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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;2011

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Os.rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaracdo de ajuste devem ser
espontaneamente oferecidos a tributagdo na declaracdo de ajuste anual. Na
hipdtese de apuracdo pelo Fisco de omissdo de rendimentos sujeitos a tabela
progressiva, cabe a adi¢do do valor omitido a base de calculo do imposto, para
eventual apuracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica - Suplementar, sobre o
qual incidem Multa de Oficio e Juros de Mora.

NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBEJTARIO. RETIFICACAO DA
DECLARACAO  APOS  NOTIFICACAO DO LANCAMENTO.
DESCABIMENTO. SUMULA CARF N. 33.

A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do erro em que se funde
e antes de notificado o langamento.

REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICACAO § 3°, ART. 57

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro

Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
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 Ano-calendário: 2011
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, para eventual apuração de Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Ofício e Juros de Mora. 
 NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO APÓS NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DESCABIMENTO. SÚMULA CARF N. 33.
 A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento.
 REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO § 3º, ART. 57
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 42 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 31 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 05 e ss.), lavrada pela constatação de Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Contra a contribuinte acima identificada, foi lavrada a notificação de lançamento de fl. 06, em 07/07/2014, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas físicas do ano-calendário 2011, onde foi constatada a omissão de rendimentos recebidos por seu dependente, pagos pela Barros & Barros Esquadrias Metálicas Ltda., no valor de R$ 16.945,06. 
Cientificada do lançamento em 14/07/2014 (fl. 26), a contribuinte apresentou, em 05/08/2014, a impugnação de fls. 02 e 03, alegando em suma, que: 
1 - os rendimentos foram recebidos por seu filho; 
2 - solicitou a retificação do lançamento, via SRL, que foi acolhida quanto ao pedido de exclusão de seu filho como dependente; 
3 - entretanto, não foram retirados os rendimentos de seu filho de sua DIRPF; 
4 - procedeu à entrega da DIRPF em nome de seu filho, mesmo sem obrigação legal, apenas para ratificar que os rendimentos tributáveis não são seus. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2011
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPENDENTE.
Não tendo oferecido à tributação rendimentos tributáveis auferidos por dependente devidamente relacionado em sua declaração, é correta a sua inclusão pela fiscalização.
Cientificado da decisão de primeira instância em 24/08/2015 (e-fls. 39), o sujeito passivo interpôs, em 22/09/2015 (e-fls. 42), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que a omissão de rendimentos de dependente é improcedente, repisando os argumentos impugnatórios e afastando intenção de dolo ou dissimulação.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício no valor de R$16.945,06.
Não são apresentados quesitos preliminares no Recurso voluntário.
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:
Voto
... 
Observa-se, dos argumentos apresentados, que a recorrente não nega o fato de seu dependente ter auferido rendimentos do trabalho da fonte pagadora informada na notificação.  
Em formulário próprio, a impugnante solicitou a retificação do lançamento, pedindo a exclusão de seu filho como dependente. 
Sobre o tema, impende ressaltar que a contribuinte não era obrigada a declarar dependentes. Desse modo, a autuada poderia ter optado por não incluir Michel Xavier de Barros como dependente na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física do exercício 2012, caso tivesse entendido que isso não seria vantajoso, eis que, no ano-calendário correspondente, o dependente auferiu renda própria. No entanto, escolheu incluí-lo como dependente em sua declaração e beneficiar-se da respectiva dedução da base de cálculo do imposto. 
Só que, feito isso, deveria ter declarado também todos os rendimentos do dependente, os quais deveriam ter sido somados aos da declarante, no cômputo da base de cálculo do imposto correspondente ao exercício. 
Vejamos o que esclarece a pergunta 319 do Perguntas e Respostas IRPF 2012, a seguir reproduzida: 
319 � Quem pode ser dependente de acordo com a legislação tributária? 
Podem ser dependentes, para efeito do imposto de renda: 
1 - companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva há mais de 5 anos, ou cônjuge; 
2 - filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;  
3 - filho(a) ou enteado(a), se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade; 
(...) 
Atenção: O fato de os dependentes receberem no ano-calendário rendimentos tributáveis ou não, não descaracteriza essa condição, desde que os rendimentos sejam informados pelo declarante de acordo com a sua natureza. (Lei n º 9.250, de 1995, art. 35; Lei n º 11.119, de 2005, art. 1 º ; RIR/1999, art. 77, § 1 º ; IN SRF n º 15, de 2001, art. 38) (g.n.) 
Sendo assim, não se consubstancia erro na DIRPF, apenas o exercício da faculdade de inclusão de dependente nos termos previstos na legislação em vigência. 
Tendo em vista que os rendimentos do dependente não foram declarados pela contribuinte, deu-se a omissão de rendimentos, apurada pela fiscalização. 
Ao contrário do que afirma a impugnante, a SRL foi deferida parcialmente (fl. 04) apenas para permitir a compensação da Contribuição à Previdência Oficial deduzida pelo dependente. Em momento algum a fiscalização retificou o lançamento para excluir o dependente de sua declaração de ajuste. (ora grifado)
Ocorre que a retificação de declaração a pedido do contribuinte, quando importa em redução ou exclusão de tributo, só pode ser admitida uma vez comprovado ter havido erro na declaração e antes de o contribuinte ter sido notificado do lançamento. 
Vejamos o que prescreve o artigo 147 da Lei n.º 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional): 
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 
[...] (g.n.)  
Assim também já entendeu o Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF: 
Acórdão nº 2801-003.763, de 08/10/2014 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 DIRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTO DE DEPENDENTE. Na declaração de ajuste anual do contribuinte devem ser declarados todos os seus rendimentos tributáveis, bem como e de seus dependentes, voluntariamente incluídos nessa condição. ALTERAÇÃO DA DECLARAÇÃO. CTN. A alteração da declaração, por iniciativa do próprio declarante, para exclusão de dependente, com a finalidade de reduzir o tributo devido, só seria possível antes de iniciado o procedimento de ofício tendente a verificar a omissão de rendimentos. Recurso Voluntário Negado. 
Acórdão nº 2802-002.876, de 13/05/2014 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2007 OMISSÃO RENDIMENTOS DE DEPENDENTE. LANÇAMENTO. VINCULAÇÃO À LEI. RAZÕES DE ORDEM PESSOAL. INCLUSÃO DE DEPENDENTE. OPÇÃO. RETIFICAÇÃO VEDADA APÓS O LANÇAMENTO. O lançamento é vinculado à lei. Desta forma, as peculiaridades relatadas para a custear as despesas de dependente e a omissão não intencional desses rendimentos não autorizam a retificação pleiteada na Declaração de Ajuste Anual. Após a notificação do lançamento é vedado retificar a Declaração de Ajuste Anual. A inclusão da mãe como dependente é uma opção do contribuinte, que não se confunde com erro, e implica computar seus rendimentos na base de cálculo do declarante. 
Tendo em vista que, na hipótese, não restou caracterizada a ocorrência de erro, mas sim, do exercício da faculdade de inclusão do dependente em sua declaração de ajuste anual e considerando que a contribuinte já havia sido notificada do lançamento na data do pedido de retificação da declaração, seu pleito não pode prosperar. 
O fato do dependente informar os rendimentos em declaração própria, não pode resultar em exclusão na relação de dependência, vez que a mesma, por ter sido apresentada após a ciência da notificação de lançamento, não se caracteriza como opção por restar desprovida de espontaneidade. 
Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário constituído. 
... 
Reforce-se que para afastar os equívocos alegados, a apresentação do cristalino enunciado da Sumula CARF n. 33, abaixo apresentado:
Súmula CARF nº 33: 
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
E por fim, no Direito Tributário, via de regra, a responsabilidade por infrações à legislação fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou responsável, e desnecessária a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento. Nesse sentido, cite-se o Código Tributário Nacional, que ao tratar da responsabilidade por infrações, determina em seu artigo 136:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (...)
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 42 e ss.), interposto contra o Acérdao de

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 31 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificagdo de Lancamento (e-fls. 05 e ss.), lavrada pela constatagio de Omisséo de
Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio

do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Contra a contribuinte acima identificada, foi lavrada a notificacdo de lancamento de fl.
06, em 07/07/2014, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas do ano-
calendario 2011, onde foi constatada a omissdo de rendimentos recebidos por seu
dependente, pagos pela Barros & Barros Esquadrias Metalicas Ltda., no valor de R$
16.945,06.

Cientificada do lancamento em 14/07/2014 (fl. 26), a contribuinte apresentou, em
05/08/2014, a impugnagcéo de fls. 02 e 03, alegando em suma, que:

1 - os rendimentos foram recebidos por seu filho;

2 - solicitou a retificacdo do langcamento, via SRL, que foi acolhida quanto ao pedido de
exclusdo de seu filho como dependente;

3 - entretanto, ndo foram retirados os rendimentos de seu filho de sua DIRPF;

4 - procedeu a entrega da DIRPF em nome de seu filho, mesmo sem obrigacgéo legal,
apenas para ratificar que os rendimentos tributaveis ndo sdo seus.

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento do crédito tributério

exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario: 2011
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPENDENTE.

N&o tendo oferecido a tributacdo rendimentos tributiveis auferidos por
dependente devidamente relacionado em sua declaragdo, é correta a sua
inclusdo pela fiscalizagéo.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 24/08/2015 (e-fls. 39), o sujeito

passivo interpds, em 22/09/2015 (e-fls. 42), Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da
deciséo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que a omissao de rendimentos de dependente
€ improcedente, repisando 0s argumentos impugnatérios e afastando intencdo de dolo ou

dissimulacéo.

Voto

E o relatério.

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
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O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem
Vinculo Empregaticio no valor de R$16.945,06.

Né&o sdo apresentados quesitos preliminares no Recurso voluntario.

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente 0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015,
com a redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a
decisdo de 12 instancia com a qual concordo e que adoto:

Voto

Observa-se, dos argumentos apresentados, que a recorrente ndo nega o fato de seu
dependente ter auferido rendimentos do trabalho da fonte pagadora informada na
notificacéo.

Em formulario préprio, a impugnante solicitou a retificagdo do langamento, pedindo a
excluséo de seu filho como dependente.

Sobre o tema, impende ressaltar que a contribuinte ndo era obrigada a declarar
dependentes. Desse modo, a autuada poderia ter optado por ndo incluir Michel Xavier
de Barros como dependente na Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Fisica do exercicio 2012, caso tivesse entendido que isso ndo seria vantajoso,
eis que, no ano-calendario correspondente, o dependente auferiu renda propria. No
entanto, escolheu inclui-lo como dependente em sua declaracdo e beneficiar-se da
respectiva deducdo da base de calculo do imposto.

S6 que, feito isso, deveria ter declarado também todos os rendimentos do dependente,
0s quais deveriam ter sido somados aos da declarante, no cobmputo da base de célculo do
imposto correspondente ao exercicio.

Vejamos o0 que esclarece a pergunta 319 do Perguntas e Respostas IRPF 2012, a seguir
reproduzida:

319 — Quem pode ser dependente de acordo com a legislagéo tributaria?
Podem ser dependentes, para efeito do imposto de renda:

1 - companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva ha mais de 5
anos, ou conjuge;

2 - filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando
incapacitado fisica ou mentalmente para o trabalho;

3 - filho(a) ou enteado(a), se ainda estiverem cursando estabelecimento de
ensino superior ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade;

()

Atencdo: O fato de os dependentes receberem no ano-calendario rendimentos tributaveis
ou ndo, ndo descaracteriza essa condicdo, desde que 0s rendimentos sejam
informados pelo declarante de acordo com a sua natureza. (Lei n © 9.250, de 1995,
art. 35; Lein ° 11.119, de 2005, art. 1 ° ; RIR/1999, art. 77, § 1 °; IN SRF n ° 15, de
2001, art. 38) (g.n.)

Sendo assim, ndo se consubstancia erro na DIRPF, apenas o exercicio da faculdade de
inclusdo de dependente nos termos previstos na legislacdo em vigéncia.

Tendo em vista que os rendimentos do dependente ndo foram declarados pela
contribuinte, deu-se a omisséo de rendimentos, apurada pela fiscalizag&o.
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Ao contréario do que afirma a impugnante, a SRL foi deferida parcialmente (fl. 04)
apenas para permitir a compensacdo da Contribuicdo a Previdéncia Oficial
deduzida pelo dependente. Em momento algum a fiscalizacdo retificou o
lancamento para excluir o dependente de sua declaracéo de ajuste. (ora grifado)

Ocorre que a retificacdo de declaracdo a pedido do contribuinte, quando importa em
reducdo ou exclusdo de tributo, s6 pode ser admitida uma vez comprovado ter havido
erro na declaracdo e antes de o contribuinte ter sido notificado do langamento.

Vejamos o0 que prescreve 0 artigo 147 da Lei n.° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional):

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracéo do sujeito passivo ou
de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislagéo tributaria, presta a
autoridade administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a
sua efetivacao.

§ 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do préprio declarante, quando
vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacéo do
erro em que se funde, e antes de notificado o langamento.

[..]1(g.n)

Assim também ja entendeu o Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF:

Acordéo n° 2801-003.763, de 08/10/2014

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005
DIRPF. OMISSAO DE RENDIMENTO DE DEPENDENTE. Na declaragdo de
ajuste anual do contribuinte devem ser declarados todos os seus rendimentos
tributaveis, bem como e de seus dependentes, voluntariamente incluidos nessa
condicio. ALTERACAO DA DECLARACAO. CTN. A alteragdo da declarago,
por iniciativa do préprio declarante, para exclusdo de dependente, com a
finalidade de reduzir o tributo devido, s6 seria possivel antes de iniciado o
procedimento de oficio tendente a verificar a omissdo de rendimentos. Recurso
Voluntario Negado.

Acordéo n° 2802-002.876, de 13/05/2014

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2007
OMISSAO  RENDIMENTOS DE  DEPENDENTE. LANCAMENTO.
VINCULACAO A LEI. RAZOES DE ORDEM PESSOAL. INCLUSAO DE
DEPENDENTE. OPCAOQ. RETIFICACAO VEDADA APOS O LANCAMENTO.
O langamento é vinculado a lei. Desta forma, as peculiaridades relatadas para a
custear as despesas de dependente e a omissdo ndo intencional desses
rendimentos ndo autorizam a retificacdo pleiteada na Declaracdo de Ajuste
Anual. Apds a notificagdo do langamento é vedado retificar a Declaragéo de
Ajuste Anual. A inclusdo da mae como dependente é uma opc¢éo do contribuinte,
que ndo se confunde com erro, e implica computar seus rendimentos na base de
célculo do declarante.

Tendo em vista que, na hipotese, ndo restou caracterizada a ocorréncia de erro, mas sim,
do exercicio da faculdade de inclusdo do dependente em sua declaracdo de ajuste anual
e considerando que a contribuinte ja havia sido notificada do langamento na data do
pedido de retificacdo da declaracdo, seu pleito ndo pode prosperar.

O fato do dependente informar os rendimentos em declaragéo prépria, ndo pode resultar
em exclusdo na relacdo de dependéncia, vez que a mesma, por ter sido apresentada ap6s
a ciéncia da notificacdo de lancamento, ndo se caracteriza como opc¢do por restar
desprovida de espontaneidade.

Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédito tributario constituido.



FI. 5do Ac6rddo n.° 2003-004.783 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10830.724139/2014-37

Reforce-se que para afastar os equivocos alegados, a apresentacdo do cristalino
enunciado da Sumula CARF n. 33, abaixo apresentado:
Sumula CARF n° 33:

A declaracdo entregue ap06s o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o langcamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

E por fim, no Direito Tributario, via de regra, a responsabilidade por infracbes a
legislacdo fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou responsavel, e
desnecesséria a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento. Nesse sentido, cite-se o
Codigo Tributario Nacional, que ao tratar da responsabilidade por infracdes, determina em seu
artigo 136:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrério, a responsabilidade por infracdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensédo dos efeitos do ato. (...)

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos 0s argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo hd motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima


http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

